
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 222, de 21 de novembro de 2017, do Senhor Secretário de
Estado de Saúde e do Senhor Controlador-Geral do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Acolher o relatório do Processo Administrativo Disciplinar nº 013/2024, ofertado
pela 7ª Comissão de Procedimento Disciplinar, conforme Relatório ID 180622629 do
processo SEI nº 00060-00276286/2022-01, pelos fundamentos de fato e de direito lançados
na decisão de julgamento, e DETERMINAR o arquivamento do presente Processo
Disciplinar, com fulcro no art. 257, caput, da Lei Complementar Distrital nº 840, de 23 de
dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO ARAÚJO LOPES
__________________
(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF
nº 223, de 26 de novembro de 2025, página 07.

COLEGIADO DE GESTÃO
 

DELIBERAÇÃO Nº 58, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025
O PLENÁRIO DO COLEGIADO DE GESTÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, instituído pela Resolução do Conselho de Saúde do
Distrito Federal - CSDF nº 35, de 11 de dezembro de 2007, republicada no DODF nº 107,
de 5 de junho de 2008, página 12, alterada pelas Resoluções do CSDF nº 282, de 05 de
maio de 2009, nº 338, de 16 de novembro de 2010, nº 364, de 13 de setembro de 2011
(resoluções estas renumeradas conforme Ordem de Serviço do CSDF nº 01, de 23 de março
de 2012, publicada no DODF nº 79, de 20 de abril de 2012, páginas 46 a 49) e nº 384, de 27
de março de 2012, em sua 8ª Reunião Extraordinária, realizada por videoconferência, na
Plataforma Microsoft Teams, em 17 de novembro de 2025, e:
Considerando a Lei Complementar nº 141/2012 (art. 36 e art. 41) e a Portaria de
Consolidação nº 1/2017 (art. 100 e art. 436), que o Relatório Detalhado do Quadrimestre
Anterior (RDQA) constitui instrumento obrigatório de monitoramento e acompanhamento
da execução da Programação Anual de Saúde (PAS);
Considerando o objetivo de prestar contas e tornar público o monitoramento e análises das
ações programadas para o 2º quadrimestre de 2025 da Programação Anual de Saúde;
Considerando Ofício MS/SE/GSB nº 2.433/2009, que reconhece o Colegiado de Gestão da
SES/DF – CGSES/DF, pela Comissão Intergestores Tripartite – CIT, como uma instância
que cumpre as atribuições e competências estabelecidas para as Comissões Intergestores
Bipartite – CIB, no tocante à operacionalização do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 598, de 23 de março de 2006, a qual define que os
processos administrativos relativos à gestão do SUS sejam definidos e pactuados no âmbito
das Comissões Intergestores Bipartites – CIB; resolve:
Art. 1º Aprovar, por consenso, o 2º Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – 2º
RDQA 2025.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

JURACY CAVALCANTE LACERDA JÚNIOR
Presidente do Colegiado

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1.284, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre o Procedimento de Distribuição de Turmas, Carga Horária, Atribuição de
Atendimentos e Atuação dos servidores integrantes da Carreira Magistério Público do

Distrito Federal.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto,
no uso das atribuições previstas nos incisos III e V do parágrafo único do artigo 105 da Lei
Orgânica do Distrito Federal; no inciso XVI do artigo 182 do Decreto nº 38.631, de 20 de
novembro de 2017, nos termos da Lei nº 5.105, de 03 de maio de 2013, em atenção à
necessidade de estabelecer critérios para o Procedimento de Distribuição de Turmas, Carga
Horária, Atribuição de Atendimentos e Atuação dos servidores integrantes da Carreira
Magistério Público do Distrito Federal, inclusive de readaptados e Pessoas com Deficiência,
com adequação expressa para não regência, em exercício nas Instituições Educacionais
Públicas e nas Escolas de Natureza Especial da Rede Pública de Ensino e nas Unidades
Parceiras, quando for o caso, em consideração aos princípios constitucionais de publicidade
e igualdade, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Aprovar os critérios referentes ao Procedimento de Distribuição de Turmas, Carga
Horária, Atribuição de Atendimentos e Atuação para o início do ano ou semestre letivo,
bem como estabelecer a pontuação e a classificação dos servidores e o registro do referido
Procedimento no sistema EducaDF Digital e no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas
(Sigep), pelas equipes gestoras das Instituições Educacionais Públicas e Escolas de
Natureza Especial da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal.
§ 1º As instituições educacionais públicas definidas como Escolas de Natureza Especial são
aquelas previstas na Estratégia de Matrícula vigente.
§ 2º Devem ser cumpridos os prazos estabelecidos nesta Portaria, na Portaria que aprova os
Calendários Escolares para o ano letivo vigente e em Memorando Circular próprio para a
realização do Procedimento e da entrega de documentos para a pontuação.

Art. 2º Os gestores das Unidades Parceiras (UPs) devem realizar o Procedimento de
Distribuição de Turmas, Carga Horária, Atribuição de Atendimentos e Atuação com base
nos Acordos de Cooperação, Portarias Conjuntas, ou atos congêneres, nos Planos de
Trabalho vigentes e com o disposto nesta Portaria, quando for o caso.
Art. 3º As Subsecretarias de Educação Básica (Subeb), de Educação Inclusiva e Integral
(Subin), de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação (Suplav) e de Gestão de Pessoas
(Sugep), bem como as Coordenações Regionais de Ensino (CREs) e respectivas instituições
educacionais públicas e escolas de natureza especial vinculadas, são responsáveis, no
exercício de suas competências regimentais, pela efetiva aplicação destas normas e pelo
controle de sua fiel observância.
Art. 4º O Procedimento de Distribuição de Turmas, Carga Horária, Atribuição de
Atendimentos e Atuação é realizado com base nos seguintes dispositivos:
I - Portaria vigente que dispõe sobre Lotação, Exercício e Remanejamento de servidores
integrantes da CMPDF, no que couber;
II - Edital vigente que dispõe sobre o Procedimento de Remanejamento Interno e Externo;
III - Portaria vigente que dispõe sobre os critérios referentes à organização e atuação dos
servidores integrantes da Carreira Magistério Público do Distrito Federal nas atividades de
docência e orientação educacional, inclusive dos readaptados e das Pessoas com
Deficiência com adequação expressa para não regência e dos servidores ocupantes do cargo
de Gestor em Políticas Públicas e Gestão Educacional, Especialidade Psicologia, da
Carreira Políticas Públicas e Gestão Educacional do Distrito Federal, no Serviço
Especializado de Apoio à Aprendizagem, em exercício na Rede Pública de Ensino do
Distrito Federal e nas Unidades Parceiras, sobre a organização dos atendimentos ofertados e
os critérios de modulação de tais servidores;
IV - Portaria vigente que dispõe sobre concessão de aptidão para os servidores integrantes
da Carreira Magistério Público do Distrito Federal (CMPDF);
V - Matriz Curricular regulamentada na Base Nacional Comum Curricular, aprovada pelo
Conselho de Educação do Distrito Federal (CEDF);
VI - Matrizes de atendimentos;
VII - Matrizes Curriculares das instituições educacionais públicas que ofertam Cursos
Técnicos de Nível Médio e/ou dos Cursos de Especialização Técnica, aprovadas pelo
CEDF;
VIII - Matrizes Curriculares das instituições educacionais públicas que ofertam Cursos de
Qualificação Profissional, aprovadas em conformidade com Portaria vigente que
regulamenta os procedimentos normativos para submissão e/ou adesão a Plano de Curso de
Qualificação Profissional Técnica na Rede Pública de Ensino do Distrito Federal;
IX - Matriz Curricular do Programa SuperAção;
X - ofertas das Escolas de Natureza Especial;
XI - Estratégia de Matrícula vigente;
XII - Memorando Circular próprio estabelecendo prazos e demais orientações para a
realização do Procedimento e atendimento dos servidores.
Art. 5º Os servidores de que trata esta Portaria devem participar pessoalmente ou
representados por procuração outorgada por instrumento público ou particular, podendo ser
de próprio punho, do Procedimento de Distribuição de Turmas, Carga Horária, Atribuição
de Atendimentos e Atuação nas instituições educacionais públicas e escolas de natureza
especial, desde que tenham:
I - lotação definitiva na CRE e possuam exercício definitivo assegurado na instituição
educacional pública ou escola de natureza especial, ou seja, que participaram do
Procedimento de Distribuição de Turmas, Carga Horária, Atribuição de Atendimentos e
Atuação, na atual instituição educacional pública ou escola de natureza especial, no ano de
anterior;
II - bloqueado carência no último Procedimento de Remanejamento Interno e Externo.
§ 1º Os servidores que bloquearam carência no Procedimento de Remanejamento Interno e
Externo, mencionados no inciso II deste artigo, somente podem participar do Procedimento
de Distribuição de Turmas, Carga Horária, Atribuição de Atendimentos e Atuação para os
componentes e/ou unidades curriculares e atendimentos bloqueados naquele Procedimento.
§ 2º Os servidores com carga horária de 40 horas semanais, no regime de 20 mais 20 horas,
em instituições educacionais públicas ou escolas de natureza especial diferentes, devem
participar do Procedimento de Distribuição de Turmas, Carga Horária, Atribuição de
Atendimentos e Atuação, pessoalmente, em uma instituição educacional pública ou escola
de natureza especial e por meio de procurador na outra instituição educacional pública ou
escola de natureza especial.
§ 3º Nas instituições educacionais públicas que ofertam Educação Profissional e
Tecnológica, os Professores devem bloquear as cargas horárias em suas áreas de habilitação
específica compatível com os cursos da EPT.
§ 4º Inexistindo cargas horárias de unidades curriculares da sua habilitação específica, os
Professores mencionados no § 3º deste artigo poderão atuar em cargas horárias de unidades
curriculares, conforme sua aptidão.
Art. 6º Deve participar pessoalmente ou representado por procuração outorgada por
instrumento público, ou particular, podendo ser de próprio punho, do Procedimento de
Distribuição de Turmas, Carga Horária, Atribuição de Atendimentos e Atuação, o servidor
que atender ao disposto no art. 5º desta Portaria e que estiver:
I - em usufruto de licença por motivo de doença em pessoa da família;
II - em licença médica ou odontológica para tratar da própria saúde, conforme o art. 273 da
Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro 2011;
III - no programa de readaptação funcional ou com restrição temporária;
IV - em afastamento, devidamente autorizado por esta Secretaria, para participação em
seminários, congressos e similares;
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